
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 
São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 009 

REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL 

 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 782.271,92 (SETECENTOS E 

OITENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS) TENDO COMO FONTE  O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR DO RECURSO DO FUNDESI”, para apreciação dessa casa.      

 

A Infraestrutura do Distrito Industrial necessita ser 

concluída, pois com a intensa movimentação de transportes de cargas e descargas de insumo das 

empresas instaladas no referido Distrito, o trânsito fluindo livremente no início da estrada do 

Socorro é de suma importância para desenvolvimento econômico do Município.  

 

Dessa forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto em Regime de Urgência Especial. 

 

 

São Leopoldo, 05 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Júlio Galperim   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

       

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a abrir Crédito Especial no orçamento do 

Município no valor de R$ 782.271,92 

(setecentos e oitenta e dois mil, duzentos e 

setenta e um reais e noventa e dois centavos) 

tendo como fonte o superávit financeiro do 

exercício anterior do recurso do FUNDESI. 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 782.271,92 

(setecentos e oitenta e dois mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e dois centavos), para 

atender despesas para manutenção dos Projetos, conforme especificações abaixo: 

 

13.00 – SECRETARIA MUN. DE DESENV.ECONÔMICO, TURÍSTICO E TECNOLÓGICO 

13.04 – DIRETORIA DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO EMPRESARIAL 

2329 – DISTRITOS IDUSTRIAIS – MANUTENÇÃO E EXPANSÃO 

4.4.90.51.00.00.00.00 – 2230 – Obras e Instalações..................................... R$ 782.271,92 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................................... R$ 782.271,92 

 

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, terão 

origem no Superávit Financeiro do Exercício Anterior do Recurso FUNDESI em igual valor.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ......................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


